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MUNICípIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo p¡Rn¡¡Á

coNTRATo DE pREsrAçÃo nn sERvIços N" 081/2022
(Chemamento Públlco N" W2l2O22 - PMM - Inedgtbltidede no 02512022)

O ùÍUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPÿIvíF sob o
n" 76.205.665/0001-01, com sede adminishativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do
Paraná" representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANIE; e a empresa LUCAS MELLO DE OLMIRA EIRELI, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CMJ/MF sob o n' 40.476.856/0001-52, com sede na Rua Padre Afonso, n" 1814, Bairro
Jardim Bandeira, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (a6) 99932-9298, e-
mail: caslullome@smail.com. representada por seu administador, Sr. Lucas Mello de Oliveira, portador da
cédula de identidade civil (RG) n" 12.436.419-l SSP/PR, e inscrito no CPFÆvfF sob o no 080.284.79944, de
ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de CHAMAMENTO P(IBLICO N'002/2022, resolvem
celebrar o presente inshurrento, mediante as clár¡sulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - EMBASAMENTo LEGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993 e $ras alterações, bem como pelas
disposições contidas neste instn¡mento.

Panlgrafo (Inlco
lntegram e corrpletam o presente temio contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos
os seus tenmos, as condições expressas no Edital de Chamamento Público n' 00212022 e seus anexos
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

Cr,ÁUSUr,¡ SEGI.]I\TDA - Do oBJETo E vALoR CONTRATUAL
2.1 O presente contrato tem por objeto a contreteçlo de empresr p¡ru execução de serviços de roçedes em
terreno¡ baldlor, prtç¡s, p¡rques, córregoc e áre¡s de proprled¡de do Munlcfpio de M¡rmelelro, de
acordo com Chamamento Público n" 002/2022. A quantidade de mefros quadrados a ser executado para o
serviço durante a vigência confratual irá depender do número de empresas que se habilitarem no curso do
processo, limitado ao valor môrimo de R$ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais), sendo de
responsabilidade do Departamento de Meio Ambiente e Rect¡rsos Hldricos o confrole deste valor. E de acordo
com as abaixo:

2.2 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONIRATAI\TE pagará a CONTRATADA o valor
unitário de Rl$ 0175 (setent¡ e cinco centavos) por metro quadrado.

2.3 No valor conüatado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução conEatual, inclusive tributos e/ou impostos, elrcargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de adminisfração, materiais de conzumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto conüatado.

2.4 O valor conüatual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, allnea "d" da Lei no 8.666193,
desde que devidamente cotnprovado o desequillbrio conhatual porparte da CONTRATADA.

cI,ÁusuI,A TERCETRA - DAs coNDrçöEs DE pAcAMENTo
3.f O CONTRATANTE efetua¡á o pagaÍiento aûavés de transferência, depósito ou Ordern Bancá¡ia
Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a
adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

^
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0l d Confratação de mäo de obra para execução de serviços de roçadas em terreiros baldios,
praças, parques, cónegos e áreas de propriedade do municlpio de Ma¡meleiro.
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3.2 A fatr¡ra deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da licitação
e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITI.JRA MIJMCIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP:85.615-000

CONTRATO DE PRESTAçÂ,O DE SERVIçOS lÿ 0EU2022
(Chamamento Público N O02l2O22 - PMM - Inexigibilidade n" 025/2022)

3.3 Deverão acompenhil'a nota fiscal certidões negativas Federaln Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correçi[o, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentaçõo.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriaurente com o número de
inscrição no CNPJ/ì{F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se admitindo
notas fiscaiýfatr¡ras emitidas por outros CNPJs.

$lo Os pagamentos serão retidos em caso de nõo cumprimento pela CONTRATADA de disposições
conüatuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido ate a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta Cláusula.

cr,Áusul,.l, eUARTA - Dos REcuRs¡os FTNANCEIRoS
4.l Conforme discriminadas a

cr,A,usur,¿, eurNTA - Dos pRAzos E LocAL nARA ExncuçÃo Dos sERvIços E
VTGÊNCH:
5.1 Os senriços, objeto deste Contrato, deverão ser realizados (sem ônus de desloca¡nento), de acordo com ar¡

solicitações do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos.

5.2 Os senriços, objeto deste Contrato deverão ser realizados parceladamente, confonne a necessidade deste
Departamento.

5.3 Após realizada a solicitaçðo formal para a prestação dos serviços solicitados pelo Departaurento de Meio
Ambiente e Recursos Hldricos, a pessoa jurldica terá o prazo de 24 (vinte e quaüo) horas para inicia¡.

5.4 Os serviços, objeto deste Contrato, deverão ser realizados de acordo com as soliciações.

5.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Conhato e na proposta.

5.6 As escalas de trabalhos serão definidas de acordo com a demanda e necessidade do Departamento
solicitante. A partir da soliciøção do Departamento de Meio Ambiente e Reoursos Hídricos, a contratada
deverá executar o serviço no prazo má:rimo de 2 (dois) dias úteis.

Avenlda Macall, n" 255, Centro - Cx. Postal t5{00
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5.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substih¡ídos no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da notificaçõo da conüatada, às suas custas, sem prejulzo da aplicação das penalidades.

5.t No caso de cancelarnento de conhato por parte da Contratada, esta deverá comunicar o Departamento de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência.

5.9 Destaca-se que serão tomadas providências cablveis, no caso de ser constatado não cumprimento de
qualquer uma das exigências especifrcadas neste ConEato.

5.10 O contato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinafira, ou seja, até 24 de julho
de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos perlodos até o miiximo de 60 (sessenta) meses, caso
haja interesse da administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.o 8.666/93,
através de Termo Aditivo.

5.ll Havendo prorrogação, os valores poderâo ser reajustado, após 12 (dozn) meses, utilizando-se para tal a
variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instnrmento.

cL.ÅusLJLA sExrA -DAS oBRrcAÇOns ne CoNTRATANTE
Compete ao Contatante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscaliza¡ o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA através
de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações por
parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados, conforme
as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.6 Comunica¡ à Conüatada, no caso de inconformidades;

6.7 A Adminishação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conhatada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Terrro de Contrato, bem como por qualquer dnno causado a
terceiros em decorrência de ato da Conhatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusrrr,A sÉTnvrA - DAs oBRrcAçÕBs ol coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 A contatada devená cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta"
assumindo exclusiva¡nente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto:

7.2 Realizar os habalhos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, Diretora do Departamento
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Municlpio de Marmeleiro;

7.3 Poszuir equipamentos e maquinários necessários a execução do objeto, bem como arcar com suas eventuais
necessidades de manutenção e combustíveis;

7.4 Possuir e utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) adequados a execução do serviço, com
aprovaçõo do INMETRO;

7.5 Manter, dwante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

de e
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sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as obrigaçõ"r ¡¿þalhistas, sociais,
previdenciárias e fibutárias;

7.6 Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e qualidade
exigida;

7.7 Além das obrigações nomnis, decorrentes do presente contraûo, constituem obrigações específicas da
Confratada:

7.7.1 Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo com o Município de Marmeleiro,
realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo;

7.7.2 Não ceder ou tansferir para terceiros a execução;

7.73 Quanto aos profissionais disponibilizados, a Conhatada obriga-se a exigir destes, as mestnas condições
do presente contato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações eventualmente cometidas;

7.7.4 Errltttr relatório mensal, para o Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, contendo a
prestação dos serviços realizados, a fim de estabelecer parâmetros para possíveis auditorias nas contas da
pessoa jurldica;

7.7.5 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração desse
faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos;

7.7.6 Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da municipalidade;

7.7.7 Comunicar à conüatante, quaisquer alterações durante a execução para as devidas averiguações;

7.7.t A roçada compreende o rebaixamento de toda e qualquer vegetação, inclusive corte de a¡bustos a uma
altura má,rima de 5 (cinco) centímehos do nível do solo;

7.7.9 Quando solicitado o serviço, a licitanæ deverá apresentar à fiscalização, relatório fotográfico digitalizado
e datado, do local onde o mesmo deverá ser executado com tês etapas, sendo: antes do inlcio do serviço,
durante a execução e após a conclusão;

7.7,10 A não apresentação do relatório foûognifico digitalizado à fiscalização, implicará no não pagarnento dos
serviços;

7 .7 .ll Comunicar à Contatante, no prazo rnráximo de 24 (vinte e quaho) horas que antecede a daø do serviço,
os motivos que impossibilitem o cumprimørto do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.7.12 Deverá manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo com as
nonnas de segurança do trabalho;

7.7.13 No serviço deverão estar incluldas todas as despesas de descolamento e bansporte;

7,7,14 Ficaró obrigada a atender todas as "Ordens de Servíço" expedidas durante a vigência deste contrato;

7.7.15 Todos os equipamentos, ferramentas e mãode-obra para a realização dos serviços serão
responsabilidade da Conhatada.

cl,^Åust LA oITAva DAs sAI\çÕEs ADMrI\trsrRATrvas rARA o clso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA zujeitar-se-á as seguintes sanções, isoladas ou
cï2la3ïnent e' slgryzlulas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.
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9.4 As responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dr execução do Conr¿ûo de Prestação de Serviços,
ciadas acima, procederão ao registro das ocon€ncias e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo porparâmeho os resultados previstos no instrumento conhatual que será firmado entre as

partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no 

^rt. 
78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplernento contratual e cometimento de oubos atos ilícitos.

Parágrefo Único
A ação fiscalizadora do Mwricípio será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93, bern
como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no

002/2022.

CLÁUSULA DÉcIMA -DA REscIsÃo
O presente confrato poderá ser rescindido:

a) Adminishativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANITE, nos casos
dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as pa¡tes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada
a conveniência para a Administração Municþl;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1'No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATAI.ITE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fr¡ndamentado e comprovado.

$2'A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão adminishativa
prevista no art. 77 daLei n" 8.ó66193.

S3" A CONTRATADA indenizani o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obnigações contratuais.

ct,Áusrrl,A oÉcnvr^l rRTMETRA - DAs ALTERAçÕns coxruruArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

Sl'A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nar¡ me$nas condições contratuais, os acrescimos ou supressões
necessários, nos termos do artigo 65, $1'da Lei n'8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Conhato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL^ÅusuLA DÉcIMA SEcLIIDA - DA FRATJDE E DA coRRupçÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, denüe
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), tLei Federal n." 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contato nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de comrpçõo, bem como de manipular ou ûaudar o equilíbrio econômico financeiro do
presenûe contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste conûato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos, adminisüadores e colaboradores ajam da mesma forma.

crryA DÉCtMA DA EDO

Avenlda Macall, no 255, Gent¡o - Cx, Postal24 - CEP 85.61
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Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do exhato deste Conüato, no Diário Oficial do
Municípion nos tsnnos do Parágrafo (Jnico, do art. 61, da LeiE.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DA LEcrsLAçÃo ApLrc^ÅvEL
O presente instiumento contatual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho de
1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Confratos e as disposições de Direito Privado.

crÁ,usurA DÉcrMA eLtrNTA - DA TRANsMrssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes conhatantes serå efetuada através de protocolo ou oufa
forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cuÅusur,A DÉCIMA sExrA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATAIITE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de2002,no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais
regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas
franscrições.

CLÄUSI,JLA DÉcIMA sÉrnm - sucEssÄo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do
Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente conüato, independente do
domicllio da CONTRATADA.

25 dejulho de2022.

DE MARMELEIRO LUCAS MELLO DE OLIVEIRA EIRELI
Lucas Mello De OliveiraPaulo Jair Pilati

Contretrnte

MUNICíPIO DE MARMELEIRdT

Contr¡tad¡

Þ hrrk'/ Ø,----
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EXTRATo PARA nunuca,çÃo
coNTRATo DE rRESTAÇÃo tn snRvrços N" 081/2022

(Chamamento Público N" 00212022 - PMM - Inexigibilidade no 02512022)

C ONTRATANTE : IT¿UTTUCÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: LUCAS MELLO DE OLTVEIRA EIRELI

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de roçadas em terrenos baldios, praças, parques,

córregos e áreas de propriedade do município de Marmeleiro, de acordo com Chamamento Público n"
00212022.

VALOR LII\ITÁRIO: de R$ 0,75 (setenta e cinco centavos) por metro quadrado.

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, ou seja, até24 de julho de2023.

DATA DE ^A.SSINATLIRA DO CONTRATO: 25 de julho de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,25 de julho de2022

Prefeito de Marmeleiro

CNPJ : 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or,qov.br / licitacao02@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525'8107 I 8105


